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Requer informações sobre o risco de 
perda de repasses do DADETUR e a 
situação de prestação de contas junto 
à Secretaria de Turismo do Estado. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre o risco de perda de repasses do DADETUR e a situação 
de prestação de contas junto à Secretaria de Turismo do Estado, para as respostas 
das questões: 
 
1. Qual a data limite prevista nos convênios com o DADETUR para a conclusão das obras do 
Parque Aquático, Centro de Convergência e Museu Ferroviário? Relacionar 

2. Quais obras mais fazem parte desse sistema de repasse de DADETUR e estão nessa fase de 
prestação de contas e qual o prazo de cada uma? Relacionar; 

3. Existe risco de o município ter que devolver valores já recebidos e aplicados devido à 
paralisação das obras e rescisão dos contratos com a empresa Obracri Ltda. EPP? Explicar. 

4. A Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo já foi formalmente notificada sobre as 
rescisões unilaterais? Se sim, favor anexar cópia do ofício de comunicação. Em caso negativo, 
justificar. 

5. O município corre o risco de ficar "inadimplente" ou impedido de assinar novos convênios 
com o Estado enquanto estas obras não forem retomadas e concluídas? Explicar. 

6. Existem recursos estaduais que já foram liberados e cujas obras estão em andamento (ou 
não) e ainda carecem de andamento dos contratos? Relacionar. 

 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação de informações é motivada pela extrema preocupação 
com a saúde financeira e a credibilidade institucional da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista junto ao Governo do Estado de São Paulo. A recente publicação 
das rescisões unilaterais de contratos estratégicos financiados pelo DADETUR 
acende um alerta sobre a continuidade desses repasses.  
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É imperativo que este Legislativo compreenda os prazos fatais de cada 
convênio, uma vez que a paralisação de obras em locais como o Parque Aquático e 
o Museu Ferroviário não compromete apenas o lazer e o turismo local, mas pode 
gerar a obrigação de devolução de recursos vultosos caso as metas pactuadas não 
sejam atingidas nos prazos regulamentares. 

A transparência sobre o status da prestação de contas é fundamental para 
evitar que o município sofra sanções administrativas que o impeçam de celebrar 
novos convênios. O risco de inadimplência perante a Secretaria de Turismo do 
Estado representa uma ameaça direta ao desenvolvimento futuro da cidade, 
podendo bloquear investimentos em outras áreas essenciais. Portanto, o 
detalhamento sobre a notificação oficial das rescisões ao Estado e a situação dos 
saldos remanescentes é medida de prudência que visa proteger o erário contra 
possíveis multas ou a necessidade de ressarcimento de valores já aplicados em 
obras que hoje se encontram paralisadas. 

Por fim, cabe a esta Casa de Leis zelar pela eficiência na gestão dos 
recursos públicos e garantir que as interrupções contratuais e a paralisação ou 
atraso de obras não resultem em prejuízos irreparáveis.  

Ao solicitar a relação completa das obras vinculadas ao sistema de repasses 
e seus respectivos prazos, este Vereador busca exercer seu papel fiscalizador para 
evitar que Paraguaçu Paulista perca sua classificação e o acesso a verbas de 
fomento. A resposta a este requerimento permitirá que a população tenha clareza 
sobre o planejamento da administração municipal para a retomada dos projetos e a 
preservação do patrimônio público que atualmente corre risco de deterioração e 
abandono. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 14 de maio de 2026. 

 
 

 
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                             Vereador 
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